
REQUERIMENTO 
 
 

REQUERIMENTO à Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São
Pau lo  –  SABESP,  so l i c i t ando  a
manu tenção  e  regu la r i zação  do
fornecimento de água na Vila Assunção,
notadamente no quadrilátero formado
pelas Ruas Santo André, Guilherme
Marconi, Coronel Francisco Amaro e
Avenida João Ramalho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando as inúmeras reclamações encaminhadas por moradores da Vila Assunção,
especialmente daqueles residentes no quadrilátero formado pelas Ruas Santo André,
Guilherme Marconi, Coronel Francisco Amaro e Avenida João Ramalho, acerca das
frequentes interrupções e da redução da pressão no fornecimento de água para os imóveis
da região.
 
Considerando que os moradores alegam que a SABESP tem promovido cortes/redução
significativa da pressão do bombeamento de água destinada aos imóveis localizados
naquele perímetro, ocasionando constantes transtornos à população local.
 
Considerando que se trata de uma região predominantemente residencial, habitada em
grande parte por pessoas idosas, as quais dependem do fornecimento contínuo e adequado
de água para suas atividades diárias, higiene pessoal e manutenção de suas condições de
saúde e bem-estar.
 
Considerando a existência de três hospitais com funcionamento ininterrupto, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, localizados nas proximidades da área afetada, os quais necessitam de
abastecimento regular e permanente para o adequado atendimento de pacientes, realização
de procedimentos e manutenção de suas atividades essenciais.
 
Considerando, ainda, que junto à Praça Presidente Vargas encontra-se instalada a Igreja
Matriz de Santo André, tradicional referência religiosa do Município, responsável pela
realização da maior quermesse da cidade, evento que ocorre anualmente durante os meses
de junho e julho, atraindo milhares de visitantes e fiéis.
 
Considerando que os organizadores e frequentadores do referido evento vêm enfrentando
sérias dificuldades em razão do racionamento e da insuficiência do abastecimento de água
nos últimos meses, ocasionando transtornos como a falta de água nos sanitários,
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dificuldades na higienização dos espaços e prejuízos à adequada recepção do público
participante.
 
Considerando que o fornecimento regular de água constitui serviço público essencial,
indispensável à saúde pública, à dignidade da pessoa humana e ao adequado
funcionamento dos equipamentos de saúde, religiosos e comunitários existentes na região.
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, solicitando
informações sobre as causas das constantes reduções de pressão e interrupções no
fornecimento de água na Vila Assunção, especialmente no quadrilátero formado pelas Ruas
Santo André, Guilherme Marconi, Coronel Francisco Amaro e Avenida João Ramalho, bem
como a adoção das medidas necessárias para garantir a manutenção, regularização e
continuidade do abastecimento de água aos moradores, hospitais e demais usuários da
região.
 
 
 1) Benedito Braga - Diretor Presidente Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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